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Origem : 7ª Vara Mista de Sousa.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : José de Abrantes Gadelha.
Advogado : Mariana Zenaide Nóbrega Gadelha.
Apelado : Francisco Felinto Furtado.
Advogado : Kaline Lima de Oliveira Moreira.

APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
PRELIMINAR.  INCOMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA  FEDERAL.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
DESRESPEITO  AO  ÔNUS  PROBATÓRIO
INSCULPIDO  NO  ART.  333,  INCISO  II  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AUSÊNCIA
DE  PROVA  HÁBIL  A  DESCONFIGURAR  A
LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DO
TÍTULO  DE  CRÉDITO.  REJEIÇÃO  DOS
EMBARGOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Não se discute nos presentes autos qualquer matéria
afeta à Justiça do Trabalho, tratando-se de execução
de cheque, que constitui título executivo extrajudicial
que independe do negócio jurídico subjacente que o
originou.

- Uma vez que o credor apresentou a prova dos fatos
constitutivos de seu direito, através do cheque emitido
pelo autor dos embargos, incumbia a este demonstrar
eventual vício do título, capaz de lhe retirar a certeza,
liquidez e exigibilidade, a teor do que prescreve o art.
333, inc. II da Lei Adjetiva Civil.

- Desprovimento da apelação.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão  ordinária,  rejeitar  preliminar,  à  unanimidade.  No  mérito,  por  igual
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votação,  negar provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  Relator,
unânime.

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  José de Abrantes
Gadelha contra a sentença (fls. 400/406) proferida  pelo Juízo da 2ª Vara da
Comarca de Sousa, que, nos autos da  Embargos à Execução  opostos pelo
recorrente  em  face  de Francisco  Felinto  Furtado, rejeitou  os  embargos,
determinando o prosseguimento da execução até os seus ulteriores termos.

Na  peça  inaugural  (fls.  02/06),  a  parte  embargante  arguiu,
preliminarmente, a incompetência da Justiça Estadual para julgar a ação de
execução embargada, porquanto o cheque na qual se fundava seria proveniente
de um acordo celebrado para por termo a uma reclamação trabalhista,  que
tramitara perante a Justiça Laboral.

Asseverou, ainda, a incerteza do título, sob o argumento de que
“no momento m que se condiciona o pagamento do cheque a qualquer outro
fato  futuro,  como  aos  depósitos  recusais,  deixa  de  ser  uma  “ordem  de
pagamento” e jamais “à vista”. Passa a ser o oferecimento de uma garantia.
Perde assim, as suas características de título executivo extrajudicial e bem
assim a certeza e exigibilidade pela via executiva.”   

No mérito, narrou que no dia 17 de dezembro de 2003, perante
a Justiça Laboral, fora firmado acordo entre as partes ora litigantes, a fim de
por termo a uma reclamação trabalhista que tramitara entre as partes. Aduziu,
ainda,  que  o  cheque  ora  executado  fora  emitido  apenas  com o  intuito  de
garantir o cumprimento do acordo judicial, e não com o intuito de garantir as
transferências dos depósitos recursais, conforme sustentado pelo exequente.

Pugnou, assim, pelo acolhimento dos embargos, a fim de que a
execução fosse julgada extinta. 

 
Resposta aos embargos ofertada (fls.  63/65),  defendendo, em

resumo, a competência da Justiça Estadual, tendo em vista que “o processo em
epígrafe  não versa  sobre  a  questão  da validade dos  acordos  da  Vara do
trabalho, mas sim sobre o cheque que é uma ordem de pagamento à vista”.

Asseverou, ainda que  

 Impugnação às fls. 67/77. 

Oitiva de testemunha às fls. 296/297. 

Alegações finais das partes às fls. 385/395 e às fls. 396/399.

Sobreveio  sentença  de  rejeição  de  embargos,  nos  seguintes
termos:

“Por  tais  motivos,  REJEITO  OS  EMBARGOS
opostos,  compreendendo  que  o  título  executado
preenche os requisitos legais. Transitada em julgado,

Apelação Cível nº 0000969-68.2006.815.0371 2



acoste-se cópia desta decisão aos autos da ação de
execução  n°  0372004000295-0  e  arquive-se,
mediante baixa no sistema”.  

Inconformado, o embargante interpôs Recurso de Apelação (fls.
423/435),  arguindo,  preliminarmente,  a  incompetência  da  Justiça  Comum
Estadual para o julgamento da presente demanda. No mérito, aduz, em suma,
que o  cheque executado não foi  dado para  garantir  o  repasse  do depósito
recursal ao recorrido, mas sim para garantir o cumprimento integral do acordo
celebrado junto à Justiça do Trabalho.

Alega,  pois,  que  “somente  pelas  vias  ordinárias,  se  poderia
averiguar qual, exatamente, a obrigação que motivou a emissão do cheque
trazido à execução”.

Requer, assim, que seja reconhecida a incompetência da justiça
comum para  apreciar  a  execução  e  os  embargos,  e,  caso  não  seja  este  o
entendimento  adotado,  para  que  seja  reconhecida  que  a  obrigação  não  é
exigível pelo meio executivo, já que não se trata de obrigação líquida e certa.
Por último, pugna para que a obrigação seja julgada “inexistente ou indevida
por falta de prova e de fundamentação legal de sua existência”.

Contra-argumentação apresentada (fls. 477/480).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou  parecer  (fls.  488/490),  opinando  pela  rejeição  da  preliminar  de
incompetência da Justiça Estadual. No mérito, pugnou pelo prosseguimento do
feito sem  sem a manifestação do órgão Ministerial. 

É o relatório.

DECIDO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
presente recurso.

- Da preliminar de incompetência da Justiça Federal

O apelante sustenta a incompetência da Justiça Estadual para
julgar a ação de execução do título creditício em questão, qual seja o cheque
emitido por este. Argumenta, pois, que a cártula foi dada como garantia de um
acordo  realizado  na  justiça  do  trabalho,  de  forma  que  tal  foro  seria  o
competente para o julgamento  da demanda executiva.

Contudo, razão não lhe assiste. 

Destarte,  em consonância com o parecer ministerial  e com o
juízo  de  base,  vislumbro  que  não  se  discute  nos  presentes  autos  qualquer
matéria afeta à Justiça do Trabalho, tratando-se de execução de cheque, que
constitui  título  executivo  extrajudicial  que  independe  do  negócio  jurídico
subjacente que o originou. 
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Neste trilhar de ideias, REJEITO a preliminar em testilha.  

- Do mérito

O recorrente sustenta que há iliquidez e inexigibilidade do título
executado.

Neste contexto, é preciso fazer uma digressão dos fundamentos
fáticos contidos nos presentes autos.

As partes ora litigantes figuraram como reclamante e reclamado
em uma Ação Trabalhista, na qual o Sr. José Abrantes Gadelha fora condenado
ao pagamento de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), sendo que, em fase de
execução, fora pactuado acordo entre este e o então reclamado, Sr. Francisco
Felinto Furtado.

Por meio da mencionada avença, o Sr. José se comprometeu a
pagar ao Sr. Francisco a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em 15
parcelas  de  1.000,00  (mil  reais),  tendo  restado  consignado  na  sentença
homologatória que o valor do depósito recursal seria revertido em favor do
reclamado (Sr. José). 

Todavia,  a  supramencionada  sentença  homologatória  nada
dispôs  a  respeito  de emissão de cheque por  parte  do Sr.  José,   fosse  para
assegurar o cumprimento do acordo, ou, ainda, para garantir que repassaria o
valor do depósito recursal ao Sr. Francisco.    

Pois bem. 

É cediço que cheque é título executivo extrajudicial, ostentando
a natureza de título de crédito, dotado de autonomia e abstração. Assim, uma
vez colocado em circulação e transmitido por meio de endosso, não é possível
obrigar o  adquirente  a  discutir  a  relação jurídica subjacente,  tampouco lhe
opor  exceções pessoais do emitente.

Contudo,  o  denominado princípio  da  abstração não pode ser
aplicável se o cheque não circulou, ou seja, se ainda está vinculado à relação
jurídica  originária  havida  entre  seu  emitente  e  respectivo  beneficiário  -
situação  que  se  verifica  no  caso  em  disceptação  -  sendo  possível  discutir
acerca da causa debendi.

A respeito do tema, vejamos julgado do Superior Tribunal de
Justiça,  in verbis:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CHEQUE.  AUTONOMIA.
VINCULAÇÃO. CONTRATO. DESCUMPRIMENTO.
EXCEÇÕES  PESSOAIS.  OPOSIÇÃO.
CIRCULAÇÃO.  AUSÊNCIA.  POSSIBILIDADE.
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REEXAME.  SÚMULAS  N.  5  E  7-STJ.  NÃO
PROVIMENTO.1.  Se  "o  cheque  não  houver
circulado,  estando,  pois,  ainda  atrelado  à  relação
jurídica  originária  estabelecida  entre  seu  emitente
(sacador)  e  seu  beneficiário  (tomador),  é  possível
que se discuta a causa debendi. (REsp 1228180/RS,
Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,
julgado  em  17/03/2011,  DJe  28/03/2011).2.
Reexaminar  a  questão  quanto  ao  efetivo
cumprimento  do  contrato  demanda  incursão  nos
aspectos  fáticos  da  lide,  cujo  reexame encontra  os
óbices de que tratam os verbetes n. 5 e 7, da Súmula.
3. Agravo regimental a que se n        ega provimento.
(AgRg  no  Ag  811.585/SP,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
14/05/2013, DJe 24/05/2013)”.(grifo nosso).

Neste ínterim, cumpre ressaltar  que foram observados os elementos
constitutivos do título previstos no art. 1º, da Lei nº 7.357/85, in verbis:

“Art. 1º. O cheque contém:

I – a denominação “cheque” inscrita no contexto do
título e expressa na língua em que este é regidigdo;
II  –  a  ordem  incondicional  de  pagar  quantia
determinada;
III- o nome do banco ou da instituição financeira que
deve pagar (sacado);
IV – a indicação do lugar de pagamento;
V- a indicação da data e do lugar da emissão;
VI – a assinatura do emitente (sacador), ou de seu
mandatário com poderes especiais.
Parágrafo único – A assinatura do emitente  ou de
seu  mandatário  com  poderes  especiais  pode  ser
constituída,  na  forma de legislação específica,  por
chancela mecânica ou processo equivalente”.  

Ademais, no caso em análise, não se discute a legitimidade dos
dados inseridos no cheque executado, a respeito do qual milita a presunção de
veracidade.  

Assim,  tendo o credor a prova dos fatos constitutivos de seu
direito,  através  do  cheque  emitido  pelo  autor,  incumbia  a  este  demonstrar
eventual vício do título, capaz de lhe retirar a certeza, liquidez e exigibilidade,
a teor do que prescreve o art. 333, inc. II da Lei Adjetiva Civil.

Por  oportuno,  trago  à  baila  julgados  dos  Tribunais  pátrios
acerca do tema, in verbis:
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“APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO
ESPECIFICADO.  EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CHEQUES. É o cheque
declaração unilateral,  através da qual uma pessoa
dá uma ordem incondicional de pagamento em seu
próprio benefício ou em favor de terceiro. Ônus da
prova da insubsistência do débito assumido com os
cheques  cabia  ao  embargante,  do  qual  não  se
desincumbiu  (art.  333,  II  do  CPC).  Alegação  de
pagamento  parcial  e  de  que  os  cheques  eram
emitidos em garantia para posterior pagamento que
não restou minimamente demonstrada. APELAÇÃO
IMPROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº  70054962832,
Décima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do  RS,  Relator:  Luiz  Roberto  Imperatore  de  Assis
Brasil, Julgado em 18/12/2013). (grifo nosso).

E,

“APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  DE
TITULO  EXTRAJUDICIAL.  O  CHEQUE  É
TÍTULO DE CRÉDITO  QUE SE REVESTE DE
LIQUIDEZ,  CERTEZA  E  EXIGIBILIDADE,
PASSÍVEL DE DESCONSTITUIÇÃO SOMENTE
MEDIANTE PROVA INEQUÍVOCA.  COMPETIA
À EMBARGANTE, DEVEDORA, DEMONSTRAR
QUE  TERCEIRO  AGIU  DE  MÁ-FÉ  OU  QUE
EXISTE ALGUMA CAUSA A DESQUALIFICAR O
TÍTULO  DE  CRÉDITO,  A  TEOR  DO  QUE
DISPÕE  O  ART.  333,  II,  DO  CPC,  ÔNUS  DO
QUAL NÃO SE DESIMCUMBIU.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA  QUE  SE  IMPÕE.  APELAÇÃO
IMPROVIDA.  UNÂNIME.  (Apelação  Cível  Nº
70052139714, Vigésima Câmara Cível, Tribunal de
Justiça  do  RS,  Relator:  Glênio  José  Wasserstein
Hekman, Julgado em 09/04/2014)”, (grifo nosso). 

Conforme  narrado,  o  apelante  alega  que  o  referido  cheque
serviu apenas para garantir o cumprimento do acordo entabulado pelas partes
junto à Justiça Laboral, e, que, posteriormente, após ter cumprido parte do que
tinha sido acordado, contra-ordenou o pagamento do cheque. 

  Todavia, verifico que nada restou comprovado neste sentido
por meio da documentação extraída dos autos da ação trabalhista a que se
refere em suas razões, pois, como dito, a sentença homologatória de tal avença
nada dispôs a respeito de emissão de cheque por parte do ora recorrente, fosse
para  assegurar  o  cumprimento  do  acordo,  ou,  ainda,  para  garantir  que
repassaria o valor do depósito recursal ao ora apelado.

Destarte, se ao embargante era dada a possibilidade de discutir a
causa  debendi  do  cheque  executado,  cabia  a  este  ter  trazido  aos  autos  a
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comprovação dos fatos por ele apontados na exordial de seus embargos, não
sendo suficiente a simples afirmação, sem a prova correlata, de que sustara o
cheque em virtude do aperfeiçoamento da obrigação contraída por meio de
acordo celebrado junto à Justiça Laboral. 

Dessa forma, não tendo o apelante se desincumbido do ônus de
provar os fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do credor,
entendo, em consonância com a sentença singular, que não elementos hábeis
para afastar a exigibilidade, certeza e liquidez do título de crédito executado,
sobretudo, porquanto não afastada a  presunção de  autenticidade do crédito
daquele que detinha o título.

 
Revela-se, pois, correta a decisão impugnada, afigurando-se em

estrita  consonância  com  o  que  dos  autos  consta,  sendo  devidamente
fundamentada, não havendo qualquer modificação a ser implementada por esta
Corte  de  Justiça,  devendo-se,  pois,  manter  a  rejeição  dos  Embargos  à
Execução.

Por tudo o que foi exposto,  REJEITO a preliminar arguida e,
no mérito,  NEGO PROVIMENTO à Apelação, mantendo-se íntegros todos
os termos da sentença vergastada.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão  o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do  Valle
Filho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Tatjana Maria Nascimen-
to Lemos, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  João Pessoa,  23 de setembro de
2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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